PARECER Nº 2957, DE 2008

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 605, DE 2007

De autoria do nobre Deputado Paulo Alexandre Barbosa, o Projeto de Lei em epígrafe tem como objetivo instituir o Programa Jornal e Educação nas unidades escolares da rede estadual de ensino.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 66ª a  70ª Sessões Ordinárias, de 26/07/07 a 03/07/07, não recebendo emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para análise do projeto quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, que exarou parecer favorável a sua aprovação.

Na seqüência do processo legislativo, foi a presente matéria remetida à Comissão de Educação, para analisar o projeto, nos termos do inciso 5º, do artigo 31 do Regimento Consolidado, manifestando-se favoravelmente à aprovação do projeto. 

Cabe agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno.

Na condição de relator designado verificamos que a proposição concorre para o aumento da despesa, e há previsão na Lei n.º 12.788, de 2007, que dispõe sobre o orçamento do Estado, para as despesas advindas da aprovação do projeto:

0804 MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO MÉDIO

Objetivo Público Alvo: Total

AMPLIAR E MELHORAR A QUALIDADE DE ENSINO, ASSEGURANDO A CONSOLIDAÇÃO E O ESCOLAS, ALUNOS E PROFESSORES DO ENSINO MÉDIO 2.329.604.011

APROFUNDAMENTO DO CONHECIMENTO ATRAVÉS DA MELHOR REMUNERAÇÃO E DO

APERFEIÇOAMENTO DIDÁTICO-PEDAGÓGICO DE SEUS PROFISSIONAIS, E, ASSIM,

CERTAMENTE CONTRIBUIR PARA CONSTRUIR UM ALUNO CONSCIENTE DE SUAS

RESPONSABILIDADES COMO CIDADÃO.

Ação Denominação Produto (Unidade de Medida) Meta Órgão Valor

5145 IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DESCENTRALIZADOS NAS UNIDADES DE ENSINO Projetos Pedagógicos Implementados (unidade) 243 08000 - EDUCAÇÃO 850.500

5745 INCLUSÃO DE JOVENS E ADULTOS NO ENSINO MÉDIO - EJA Jovens E Adultos Atendidos (unidade) 405.000 08000 - EDUCAÇÃO 1.302.000

5746 PROVISÃO DE MATERIAIS DE APOIO PEDAGÓGICO PARA AS CLASSES DE ENSINO Escolas Atendidas (unidade) 3.779 08000 - EDUCAÇÃO 13.243.125

MÉDIO

5757 REMUNERAÇÃO E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - ENSINO MÉDIO Profissionais Do Magistério Beneficiados (unidade) 77.917 08000 - EDUCAÇÃO 2.175.344.602

- FUNDEB

5759 REMUNERAÇÃO E ENCARGOS DOS SERVIDORES - ENSINO MÉDIO - FUNDEB Funcionários E Servidores Beneficiados (unidade) 11.512 08000 - EDUCAÇÃO 105.986.142

5806 DESENVOLVIMENTO CURRICULAR DO ENSINO MÉDIO Alunos Aprovados (%) 76 08000 - EDUCAÇÃO 32.877.642

Sendo assim, não encontramos óbices à aprovação da propositura.

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n.º 605, de 2007.

É o nosso parecer

a) Vitor Sapienza – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 18-6-2008.

a) Bruno Covas – Presidente

Enio Tatto – Mário Reali – Vitor Sapienza – Roberto Engler – Waldir Agnello – João Barbosa – Bruno Covas

